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1 j3.e.Ç5.D...de. Empr I go.

D. R. T. - M x R x TÊRMO DE RECLAMAÇÃO N.° %  /&5

Aos 2 3  dias do mês de n  O V  6 UI b  T  O , de 19 6 5 ) , compare-

ceu 3CXDCXSü®[3t®5íffiEaç5íí';P)̂ l5í)3CWXt{da Delegacia Regional no Estado de Goiás, 3 r 8 <» 0XÍlTipÍ3a Secçao de Emprego
D?DCX£SDâfeGÍ̂ Hfitífea;Q€5CjÇX!̂ SJÇS03

..Ma r i a . ..z ® .r .? .e ..i ..r .? . 3 ....nesta c id a d e ...i..rrri.r .: .«.;.*..:. . r :..*

* .* .* . .* .* .* . .* .* .1..M. * . * . . * . . * . . portadoâda Carteira Profissional n.° 3 * 6 3 6 )  ! « ! • , !

série 154â , residente à Rua "B-2", s/n2 - Vila Americano denBrasil,,
que apresentou uma reclamação contra a firma JOãO FELI3BIN0 MARTINS(J0S0 ALFAIATE)
• estabelecida à Av. Anhanguera, n.2 1 3 5 0 ,  Campina s,nes-

 ̂ 525 e 750,
t â , : .  com atividade de^ 1  f .3 Í3 1 »3.1*.13...S Ifl ÇrQ.P 3 2̂  alegando ser seu salário  ̂de Cr$ P 6 S D S C t lV 3  —
mente, p/ calças de linhç e c^semira, no^ano de 1 .963; r* 1.3°0 e '3  
2.000, atualmente, (de agosto ultimo p/ ca) ) e exerce a função de...calcei Ja,

•..•..1 que se acha a serviço do referido empregador desde 29- 8-61 a 6é

6- H - 65, que o mesmo se recusa a anotar sua carteira profis
sional, na forma que dispõe o art. 29 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

E, para constar, lavrei o presente têrmo que vai assinado por mim e pelo reclamante.

Golâmfea-,em 23 de n o v e m b ro de 19 65.

Maria  de Menezes Sousa -Âux.Dact. 8-

/ ’ ReclamanteOlímpia Maria F e rre ira .

Audiência p/ 3/12/65, 
das 13,30 às IZ4. horas.

iz-



DRT- / 6 5 .  Goiâni a - Goiás

Em de nr.'/enliro de 196

Do Chefe da Secção de Identificação Profissional 
%
A firam João Felisbinc Martin» (João Alfaiate) , av. Anheur». «o 1350. Caninas -
Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTOk'

Senhor :

No uso das atribuições que me confere 0 artigo 37 da Consolida

ção das Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer a esta Dele

gacia Regional do Trabalho, sita â Praça Civica, n.° dez, nestaCapital, 

no próximo dia J de de 19 6*.,da*13#30 às ih horas, a

fim de atender uma reclamação relativa a carteira profissional de f j >-r, 

F e r r e i r a , , , , t r a z e n d o  livro de regis

tro de empregados, relação de 2/3 e folhas de pagamento.

2. 0 não comparecimento importará revelia e multa.

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração.

EKBS*
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Departamento dos Correios e Telégrafos
w  S e rv iç o  P osta i

" ç  1/ \v ç
Número do registado__ / .......____ ______T_____  ^ _________

Procedência.............................................................................. ....... ..

Data do registo:_____ de............................................................. ae > 9 ___

Natureza da correspondência......................................................................... .......

C a r im b o  d e  o r ig e m  Valor declarado ............................

Recebí’ o objeto registado acima descrito: 

Em... ....de........................... .........de 19____
o o e s i i n a t Ario

(Hòf MLLsf v

A

C arim b o  de d is tr ib u iç ã o NOTA —  Este recibo deve ser datado • assinado a tinta



N. C./S.E./ DRT- 
DÊi 3TI NA TÍRI0: 
ENDERÊÇO:
N E S~T A

João Felisbino Martins (Joã 
Av. Anhang. nc 1.350, Cami^à

R E H E T E



1
MINISTÉRIO DO TRABALHO  E PREVIDÊNCIA SO CIAL

19a. D E LEG AC IA  REG IO N AL  DO T R A B A L H O J N O  E S T A D O  DE GOIÁS

DRT- L253 /65

TERMO DE COMPARECIMENTCbá

Aostres dias do m|s de d e z e m b r o  , de 1965» às I3.Í4.5 h°ras 
l ~ Emprego

compareceu à Secção deXKSMÍtZíapC) da Delegacia Regional do Trabalho, a f  lrma João J^ lls  — 

bino Martins, estabelecid a à Av. Anhanguera, nc 1.350, Campinas

nesta capital, tendo declarado que recusa a anotar a ca rte ira  p r o f i s i i o -  
nal da reclamante,Sra. Olímpia Maria F e rre ira ,  : , : p o r  motivos que a le  
gara em defesa e s c r i ta ,  no prazo de L\.8 horas, a contar desta data.

pelo que lavrei o presente termo, de acordo com o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

•f5 que vai assinado por mim e pelo reclamado.

R E C I B O
Recebí a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 48 horas, a 

contar desta data.

Goiânia, 3 de ^jjezembro de 19 65»

FIRMA R E C L A M A D A



DRT -4253 /6 5 Em 3

Goiânia-Goiás

de deaembit) de 1965

i D f  a L
Do Chefe da Secção de Identificação Profissional

À firma* João Falisblno Martins- av. Anhanguarn, nfi 1.350 - Campinas
Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA “ r" 3 T ^

I

Senhor

De ordem do Senhor Delegado Regional e no uso das atribuições 

que me confere o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, noti

fico essa firma a apresentar defesa, por escrito, em face da reclama

ção feita porolíjnpia Maria Ferrelr?, i

ü © {, # ■■ i* -•«*/»» • g* ■ r6fGrcnt6 bo procGSSO DRT -1*253 /1965. .

2. De acôrdo com o têrmo de comparecimemto lavrado no citado

processo, o prazo para apresentação dessa defesa expira àslj^í? horas 

do dia gete de d © £ ff« b  T f de 1963» •

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração.

matss*

t



Exmo o Sr»
CHEFE DA SECÇãO DE INDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL, 
Delegacia Regional do MTPS

-4

JOÃO FELISBINO MARTINS, brasileiro, desquitado, al
faiate, vem apresentar sua defesa na reclaçáção contra sí fei
ta por OLÍMPIA MARIA FERREIRA, em que provará:

1 - Não é a reclamante empregada sua, motivo porque 
não subsiste a reclamação por ela feita, no sentido de ser ano 
tada, pelo Reclamado, sua carteira profissional.

2 - Na realidade, a reclamante executa algum traba- 
lho, esporadiamente, para o reclamado, da mesma maneira que - 
executa para diversos outros profissionais do ramo.

3 - Ve-se, portanto, que nao existe qualquer vincu
lo empregaticio entre um e outro, mesmo porque não está a re—  
clamante obrigada a executar número certo de trabalho por sema 
na ou por mês, não é obrigada a horário de trabalho, nada mais 
fazendo ela, como foi dito acima, trabalhos de natureza esporá 
dica.

Assim sendo, não subsiste a reclamação feita, deven 
do ela ser julgada improcedente, de acordo com a lei.

Protesta provar o alegado por todos os meios de pro 
va admitidos, inclusive pelo depoimento de testemunhas, que 
comparecerão independentemente de qualquer intimação.
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I^INISTERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Goiânia - Goiás.
DttT-£i253/65. Of.^-^â/65, Em— 'de dezembro oe 1 .965» 
Do Delegado Regional do Trabalho no Estado de Goiás.
Ao Meritíssimo Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e JulgamentoD 9
Assunto: Encaminha processo /

Meritíssimo Juiz~Presidente:

de Goiania - NESTA.

O / b  CJL.

b b /2  »

ycbe_

Tenho a honra de encaminhar-, anexa, a V. Exa. o processo r.c 
DRT-^53/^9} que trata da reclam&çao apresentada por Glímpia Maria 
Ferreira, contra a firma Joâo Fellsbino Martins, (João Alfaiate), es. 
tabelecida nesta Capital, em obediência ao disposto no artigo 39 da 
Consolidação das leis do Trabalho.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os protes 
tos da minha elevada estima è distinta consideração.

Paulo Gomide Leite. 
Delegado Regional.

mms. C E R T I D Ã O
Certifico que foi designado o dia 15 de fevereiro de 

1966 as I3 horas par® a realizacao d® audiência.
Goiânia, 12-janeirevl966

ftux. Judiciar



PODER JU D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr- João Fslisfcino Martins (João Alfaiate) 
Av. Anhanguera 1.350 - Campinas

r
A S S U N T O : Reclam ação apresentada p o r :

Olímpia liaria Ferreira

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à______Pr ~ ça ÜÍ"V~~ ~ " '■-)__________
às_13___ (__Treze horas__________________________________ ) horas do dia ^ _____
(_____Quinze_____________ ) do mês de Fmrprpi n — pgffiig______para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c ompar e c imento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente .

_12_ _de flaneiro de is_66_

M OD. 3

CíWCFfi DA SeCW ET^m iA

Certifico q • •. •

foi expedi d • 
pelo regiil.ru

3/ ?  deJ&LOMUL.. .....de . / ? é £
‘o, ctiááo da sentença de fls..........  |
po tal n .

L
......com “ AR”,

l . de

/  -



22/66
13 Janeiro 65

limo. Sr,

Fica V, 3®, notificado, pela preaente, a compare
cer perante esta Junta de Conciliação e Jul amento, à Praça Cívica n^ 
9, às 13 horas do dia 15 do mea de -^evereiro de 1966 para a audiência 
relativa à reclamação JCJ-n® 42/66, em que são partes, João FelisM.no 
Martins, reclamado, e Olímpia Maria Ferreira, V, S§,, reclamante.

Atenciosas saudações

— m.. ~ II I

Auxiliar JudiciétAo

limo• Sra•
Olímpia Maria Ferreira
Rua B-2 s,n - Vila Americano do Brasil
N E 5 T A

Certifico que
foi expedida

em....j...y..d<>.......................... dr J...4
a notifiençctâfda sentença de fls........



Departr.^fsto dos Correios e Tefég
S e rv iç o  Pos ;aS

N ú m e ro  d o  re g is ta tk )  ; / / y

F’rocedència

/  Data do rsgi/ isto / ?
Natureza da correspond ida

O.rimbo de origem V s lo r  dSCÍ8.rSCÍO .

de 1S / /

Recebí o objeto registado acima descrito. 

E m C ^ -d e  ' de 19 r  .

Carimbo da distribuição NOTA Este .ecib o deve ser datado e assinado a, insta.



Not. de Reclamação ... Proc. \\Z/GG

Junta de Conciliação e Julgament® 
Caixa Postal 120 
G*iânia G*.



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

A T A  DA SESSÃO 

E JULGAMENTO DE

REALI Z ADA P E L A  J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  

G o i â n i a  A B A I X O ,  DI S C RI MI NADA

Processo n.° JCJ -[^2/66

Aos 15 dias do mês da fevereiro de 19 66 , às 13»00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

sob a presidência do Dr. Paulo Flaury da Silva « Souza » 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a anotaçao d® Carteira
,  ̂ . e movida P°r OLÍMPIA MARIA FERREIRA-reclamant® contra J0£0 piLISBINO MARTINS (João Alfaiate). “

Feita a chamada, presentss as partes, foi aberta a audien
cia.

Com a palavra, o reclamado alegou o seguinte: Que a refila 
mante nunca foi sua empregada, já que os serviços que fazia para 
3ua firma eram esporádicos, e ao mesmo tempo fazia serviços idin 
ticos para outros alfaiates « também para particulares, fregueses 
seus; qu® por isso a ação é improcedente.

Proposta a conciliação não foi aceita.
Sm seguida havendo outro processo em pauta, foi designada

nova audiência, para o dia 21 de março ds 1966, às lL|_, 00 hs., fi

M O D . 24



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
JUSTIÇA DO T R A B A L H O  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TERMO DE CONCILIAÇÃO

Aos_ 21 dias do mês de... 2?Q_O......... do ano de mil novecentos

e...............................» nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante S. ...D.£l. Í£...P.e r e ir.SL.de.. . Je s US ....S.&rd i rxhe.
Olímpia M» Ferreira. e o reclamado ..U a i  2^ UJiriiíã C Jiâo 
Alfaiate)
e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes.

São as seguintes as cláusulas do acordo:

0 reclamado pjkara as reclamantes,, por âaldo da presente re
clamação e todoa e quaisquer direitos que por ventura as mesmas
tenham contra ele a imnoptãncl^ de ,Cr^0.000(TRINTA LIL 01UZ21R0S)
nfj Ala 10 de abril oroxlmo ,v tndouro^ comprometendo ainda a dar-.
lhes ,. ..em..v.ir tude....do....pre sente .acordo, (1 ) uma máquina de costura
SXKOBfiy aafeado de conservação. Aa partea dão-ae planaf
gersl e recíproca quitação.
.... Cu.3.t£sJ....np...valor...de Cri926t pelas reclamantes, dispansaflas na
forma da lei.
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Do que, para constar, 'eu..*
»-».* ."'f - '» -'A •• O _\T A Í ** ^ ■"  ̂ .■r -' P Tlí','Chefe da Secretaria, lavirei o presente termo que vai assinado pelo

Snr. Juiz Presidente e pt>iL<4nibaS as partes.
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DECLARO para os devidos fins, que recebi do Senhor

J®a® Felisbin© , ama maquina dercestura, marca Singer, cora quatro (4) gave

tas, com pes de madeira, na Q k o - i R o í  £_, em perfeito estado de conservar
<V /  A

Çao , maquina esta p©r mim recebida em consequência de acerco trabalhista, con

forme decisão na Junta de CsnsiliaÇa® Trabalhista, em data de 21 de março cfe

1.966.
Para os devidos fins, fim© 0 presenteem mia via.

Goiania, 21 de março de 1.966

_____djL, VvVl
Dalia Pereira de Juesus o^rdinh.



P O D E R  J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA DO TRABALHO

3.* REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos i: dias do mês de ibril do ano de mil novecentos

S-3 S S J  n t J ...., nesta cidade de____ Ç‘0_i__Qni_çi___, na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta 

ria, compareceram o Rec lamante I b r j i r a de Jesus Sardinha e outr £
(Representação, quando houver)

e o Reclamado___<Joao J jlisb in o  Martins (João .■+? i\.,1 t t .l ) ____ e por êste
(Representação, quando houver)

acordo celebradoúltimo me foi dito que, em cumprimento a — =---- ;— —  na presentedEIU5.ap p.rofeoíiçx
reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 3 0 .0 0 0 ____

(trinta mil cruzsiroe)

relativa ao

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

MOD. 18
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